
 

 

RESPOSTA AO PROCESSO ELETRÔNICO 

Processo Legislativo: Nº 246/2026. 

Requerimento: Nº 26/2026. 

Assunto: Requer ao poder executivo informações acerca da execução da ação 1.042 – 

substituição de interceptor de esgotos às margens do córrego boa vista (FEHIDRO), a ser 

realizada pela SAEV Ambiental, autorizada pela a Lei Nº 7.385, de 20 de fevereiro de 2026. 

1. Informar o prazo previsto para início e término da ação 1.042 – substituição de 

interceptor de esgotos às margens do Córrego Boa Vista – FEHIDRO, a ser executada pela 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV Ambiental, 

considerando a aprovação da Lei Nº 7.385, de 20 de fevereiro de 2026 

De forma estimativa, considera-se o prazo aproximado de 60 dias para a finalização dos 

procedimentos administrativos preparatórios, acrescido do prazo de 25 dias úteis para a 

publicação e regular processamento do procedimento de contratação. Após a formalização 

contratual, estima-se o prazo de até 120 dias para a execução dos serviços previstos. 

Assim, considerando as etapas atualmente previstas, projeta-se um prazo global 

aproximado de até 8 meses para a conclusão da ação, ressalvando-se que tal estimativa poderá 

sofrer ajustes em razão de fatores administrativos, técnicos ou operacionais supervenientes no 

curso do processo de contratação e execução. 

 

a) A Atual fase em que se encontra o empreendimento (projeto, licitação, contratação 

ou execução). 
Informa-se que o projeto se encontra concluído. No momento, o empreendimento está 

em fase preparatória do processo licitatório, com a documentação técnica e administrativa em 

conferência e o edital em fase de elaboração, etapas que antecedem a publicação do certame. 

b) Se já houve abertura do procedimento licitatório ou contratação direta, 
informando o numero do processo administrativo correspondente. 

Informa-se que foi solicitada a abertura de procedimento licitatório, por meio do 

Processo Administrativo nº 1.459/2026, o qual se encontra em tramitação para a adoção das 

providências administrativas necessárias à formalização do certame. 
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c) A previsão de liberação dos recursos do FEHIDRO e a contrapartida municipal. 
Informa-se que a liberação dos recursos pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 

FEHIDRO está condicionada à conclusão do processo licitatório e ao posterior 

encaminhamento da documentação pertinente ao referido órgão para análise e validação. 

Quanto aos valores previstos para a execução da ação, estima-se o montante de R$ 

972.066,05 provenientes de recursos do FEHIDRO, bem como a contrapartida municipal no 

valor de R$ 325.064,48, conforme os parâmetros estabelecidos no plano de trabalho aprovado. 

Ressalta-se que tais valores poderão sofrer eventuais ajustes em decorrência do resultado do 

processo licitatório, considerando que a contratação será realizada pelo critério de julgamento 

de menor preço. 

 

Complementa-se, ainda, que o trecho em questão se localiza a jusante do ponto onde 

ocorreram os recentes vazamentos de efluentes, não havendo, portanto, relação com os pontos 

situados a montante da Rodovia SP-320. 

Ressalta-se que, para os trechos localizados a montante, já há empresa contratada para 

a implantação de sistema de bombeamento, com a finalidade de sanar os vazamentos de 

efluentes no Córrego Boa Vista. Adicionalmente, encontra-se em andamento processo 

licitatório em fase de elaboração do edital para a contratação de empresa especializada 

destinada à execução de nova travessia sob a Rodovia SP-320, medida que integra o conjunto 

de ações voltadas à solução definitiva das ocorrências registradas no referido curso d’água. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Osvaldo Carvalho da Silva 

Superintendente SAEV Ambiental 
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